
INDICAÇÃO Nº 
2649
, DE 2009

              INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, ao Órgão Competente, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) à APAE de Jaboticabal, para a melhoria de suas condições de atendimento aos seus alunos e familiares através da oferta de transporte seguro e de qualidade para suas três unidades localizadas em bairros distantes. O recurso solicitado será destinado à aquisição de uma Van.

JUSTIFICATIVA

A referida entidade recebe 434 atendidos e seus familiares em três unidades localizadas em bairros distantes. A entidade possui dois veículos, sendo um em condições consideradas inadequadas para a segurança e conforto que exige o atendimento prestado. O outro veículo apresenta condições regulares de uso, porém não seria suficiente para atender o volume da demanda.     

                  A crescente demanda pelos serviços da entidade exige o aperfeiçoamento urgente de seu serviço de transporte. 

                   Em que pese os esforços da entidade para manter e ampliar suas atividades verifica-se que as demandas são superiores à sua capacidade de implementá-las. 

                   A qualidade e a relevância do serviço prestado em condições adequadas é a razão pela qual aguarda a atenção desse digno Governo, no sentido de atendimento a esse pedido.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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